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PODER LEGISLATIVO

cÂuann MUNtctPAL DE PAU Dos FERRoS
paúcto vrR. FRANcrsco LopEs roReuATo

PROJETO DE LEI Ne z3qz /2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal Ce Pau Cos Ferros

Ementa: Denomina Rua José Lopes de Queiroz, no

Bairro Riacho do Meiq no Município de Pau dos
Íerros/RN, especifica e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica denominada de Rua José Lopes de Queiroz, iniciando na Rua Maria

José Lopes, terminando na Rua Mamede Emília de Souza Rêgo, no Bairro Riacho do Meio, Pau

dos Ferros/RN.

Art.z! - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 23 de setembro de

2025.

Domiciana Lopes
Vereadora
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BIOGRAFIA DE JOSÉ LOPES DE QUEIROZ

José Lopes de Queiroz, nasceu em 20 de maio de 1945. Viúvo, deixou um filho de

nome João Vinícius Fagundes Machado de Queiroz. Criou-se no bairro Riacho do Meio e sempre
teve uma boa ligação com a comunidade. Ajudou e beneficiou a comunidade com doações aos

mais necessitados. Faleceu em 04 de novembro de 2008 em Curitiba/PR. Atendendo um desejo

seu, a família o sepultou em Pau dos Ferros, lugar onde deixou seu legado de pessoa de boa fé.
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PARECER N9 0171/2025 DA COMISSÃO DE CONSÍITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 235212025.
INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMA VEREADORA DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES.

EImENTA: DENOMINA RUA JOSÉ LOPES DE QUEIROZ,

NO BAIRRO RIACHO DO MEIO, NO MUNICÍPIO DE

PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE [El Ne 235212025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES, que "DENOMINA RUA JOSÉ LOPES DE

QUE\ROZ, NO BATRRO RTACHO DO MEIO, NO MUNICíP\O DE PAU DOS FERROS/RN, ESPEC|FICÁ

E DÁ oUTRAS PRovIDÊNr,IAs.',
O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMlssÃo DE coNSTlTUlçÃo, JUsnçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - OA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7q, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federol de 1%8: Att,30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Orgônico de Pou dos Fefios: Art. V - Compete oo Município: ll -

Decretor suas leis, expedir decretos e atos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMESÃO DE CONSTITUIçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar priorita riamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2s c/c



ffi
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER, FRANCISCO LOPES TORQUATO

artigo 78, inciso l, lle lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento tntemo: Art, 77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiço e

Redoçõo opinoró prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigatório suo audiêncio sobre todos os ptoposições que tromitom pelo

Cômora, ressolvados os que, explicitdmente, tiverum outto destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando fovorável o porecer, prosseguiró

a proposição e tromitorá pelas demais comissões.

Regimento lntemo: Art. 78 - Suos dtribuições serõo de aprecior: I - O
aspecto constitucionol, legol e jurídico dos propsições; ll - O ospecto
gromaticol e lógico, quando solicitodo o seu porccer, por imposiçõo
regimentol ou por decisõo Plenária; lV - Eloborar o redoçõo finol dos
projetos oprovados, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, Íorem de competêncio de outra comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comlssão de Constituição,
Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalídade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação
da presente proposição - Projeto de Lel ne 235212025, de autorla do Poder Leglslativo
Municipal, por ser constituclonal, letal e iuridlcamente vlável, podendo a mâtéria
prosseguir em regular tramitação, eis gue apresentado no exercício da competência do
Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, tem
por objetivo prestar uma justa e merecida homenagem pela trajetóriâ de vida ao cidadão

Pau-Ferrence Sr. JOSÉ LOPES DE QUEIROZ.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissôes
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 02 de outubro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2352/2025 do Poder Legislativo Municipal,
que "DENOM|NA RUA JOSÉ LOPES DE QUE|ROZ, NO BATRRO RTACHO DO ME|O, NO

MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,,, podendo
prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância
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e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,29 de SETEMBRO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTurçÃo, JUsTrçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOS NANDES DE AQUINO
dente

VER. F ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGI

SLF{
túIíf
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